
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

Lei N° 1150, de 12 de junho de 2007. 

Concede reajuste de 10% aos Servidores da Câmara 
Municipal de Senador Pompeu, na forma que indica e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, no uso 
de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município, art. 36 §§ 2° 
e 6°, FAZ saber que a CÂMARA MUNCIPAL DE SENADOR POMPEU 
aprovou e ELE promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Concede reajuste de 10% (dez por cento) a incidir sobre a 

remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Senador Pompeu, em 
decorrência da perda do poder aquisitivo. 

Art. 20 - nç rprurçng (111P custearão  AC aludidas despesas Pst'Ãn rnncignarinc no 

vigente Orçamento do Município. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor retroativamente a 1° de abril de 2007, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, ESTADO DO CEARÁ, EM 
12 DE JUNHO DE 2007. 

Jose Antonio Filho 
Presidente da Câmara 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, no uso 
de suas atribuições leaais. contidas na Lei Orciânica do Municiai°. art. 36 SS 20 

e 6°, FAZ saber que a CÂMARA MUNCIPAL DE SENADOR POMPEU 

aprovou e ELE promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Concede reajuste de 10% (dez por cento) a incidir sobre a 
remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Senador Pompeu, em 
decorrência da Perda do poder aquisitivo. 

Art. 70 -Os rprurzn:: que custearão Ag AI; irlidAç riPcpPc,Acz Pç1-3,n mnçignArinç no 
vigente Orçamento do Município. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor retroativamente a 1° de abril de 2007, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, ESTADO DO CEARÁ, EM 
12 DE JUNHO DE 2007. 

i icis Antonio Filho 
residente da Câmara 


